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GUIA RÁPIDO
PROGRAMA DE GESTÃO DE DEMANDAS - PGD
SOLICITAR PACTO

A solicitação de pactos agora separa os pactos em PGD-Pontual de pactos em 
PGD-Projetos. 

•	 O PGD-Pontual é a modalidade para execução de atividades mensu-

radas;

•	 O PGD-Projetos é a modalidade para entrega de projetos, com mé-

tricas coletivas, e que exige prévia habilitação da unidade. Ao solicitar um 

pacto em PGD-Projetos, será exibida a seguinte mensagem de orientação:

A tela para solicitar pacto também sofreu pequenas alterações. Essa tela é 
dividida em 4 blocos:

1º Bloco: identificação do servidor e de sua unidade de exercício (que pode 
ser diferente da unidade de lotação – “PGD Cruzado”);
2º Bloco: descrição/planejamento. Como antes, o servidor pode indicar se 
possui redução de carga horária e a data de início do pacto. Os novos cam-
pos indicam:

•	 O tipo de pacto solicitado;

•	 Pacto executado no exterior?
o Aqui deve ser indicado o documento autorizativo emitido pelo Mi-
nistro. Se o campo for marcado com “Sim”, o pacto não será disponi-
bilizado para assinaturas até a indicação desse documento.

•	 Visualização Restrita?
o Esse campo é para situações excepcionais em que o pacto deve ser 
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tratado com restrição e com visibilidade apenas à unidade responsá-
vel. Se o campo for marcado, deve-se justificar a restrição.

3º Bloco: acompanhamento de atividades. O servidor deve selecionar as 
atividades a serem executadas durante o pacto do PGD. 
Devem ser indicados o grupo de atividade, a atividade pactuada, a faixa, a 
quantidade de produtos a serem entregues e as Iniciativas Estratégicas com 
que as atividades contribuirão.
A cada seleção, clicar em OK.

As opções selecionadas são adicionadas a seguir, no mesmo Bloco 3, além de 
informações da data prevista para o término do pacto e da carga horária total.

Aqui é possível editar  e excluir  as atividades selecionadas. Também é 
possível visualizar e ajustar o cronograma.
O cronograma sugere a distribuição sequencial do total de horas do pacto. 
Contudo, pode-se ajustar essa proposta conforme o combinado com a chefia.

A carga horária total e a carga horária a ser distribuída são atualizadas na 
medida em que os valores diários são ajustados. (A)
Pode-se inserir e remover dias (B) até que seja distribuída a totalidade das 
horas do pacto.

*Não é possível extrapolar a carga horária diária quando em PGD.
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Após ajustar o cronograma no pop-up e salvar, retorna-se à tela principal do 
pacto.

4º Bloco - a declaração sobre compromissos do servidor para participação do 
PGD é apresentada.

Por fim, pode-se salvar ou assinar o pacto. 

•	 Salvar o pacto sem assiná-lo permite a modificação pelo usuário até o 

dia do seu início;

•	 Assinar o pacto o disponibiliza para avaliação da chefia, que poderá 

editá-lo, negá-lo ou aprová-lo.

IMPORTANTE:
O servidor só está apto a executar o pacto PGD após as duas assinaturas 
(dele e da chefia). Do contrário, equivale a uma ausência não autorizada!

AÇÕES DA CHEFIA

Assinar pacto  
Após o servidor assinar o pacto, a chefia pode assinar, negar ou editá-lo (para 
ajuste do cronograma, adição de atividades ou de produtos a serem entregues).

Cada ação no pacto é registrada no corpo do próprio pacto. 

Uma vez assinado pela chefia, o pacto tem sua situação atualizada para “A 
Iniciar” (quando a data de início é futura) ou “Em Andamento” (quando a data 
de início é o mesmo dia da assinatura).

Com o pacto “Em Andamento”, são permitidas as ações:



•	 Repactuação  (edição) 

•	 Suspensão  (pausa) 

•	 Interrupção  (encerramento) 

•	 Avaliação  dos produtos entregues

Repactuar pacto   
Permite o ajuste do cronograma ou da atividade (faixa e produtos).

Suspender pacto  
É a paralisação momentânea do pacto. É aberta uma janela pop-up para 
inserção do motivo e da data de suspensão.

Na tela de consulta, a situação do pacto é modificada para “Suspenso”, e 
inserida a ação de “Retomar Suspensão”  

Ao retomar a suspensão, é aberto um pop-up com a opção de ajustar o 
cronograma.

IMPORTANTE:
 A partir da versão 1.3 do Sistema PGD, passou a ser possível indicar data 
retroativa de suspensão;
A versão 1.4 possibilitou a indicação da data de retorno da suspensão no 
momento do seu cadastro, dispensando a ação de voltar da suspensão futura-
mente. Também passou a ser possível cadastrar o retorno de uma suspensão 
com data retroativa.
Essas ações flexibilizam o ajuste dos cronogramas.

Avaliar pacto 
A evolução do Sistema PGD permitiu a avaliação parcial. Nas primeiras ver-
sões do Sistema, a avaliação só ocorreria ao término do pacto e para todo 
o pacto de uma vez. Agora, é possível realizar diversas avaliações, com foco 
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nos produtos entregues, à medida em que são disponibilizados pelo servidor. 
A tela de avaliação também foi modificada: 

1) A área “Dados do Pacto” exibe a carga horária total pactuada e a já homo-
logada;
2) A área “Atividades Pactuadas” exibe a coluna “AVALIADO” que consolida as 
avaliações já executadas;
3) O botão “Avaliar” em cada linha de atividade leva à avaliação dos produtos;
4) A área “Avaliações do pacto” exibe as avaliações já efetuadas.

Ao se clicar para avaliar uma atividade, a tela se expande para exibir a área de 
avaliação:

Na janela “Avaliação de Atividade”, a área exibe os dados da atividade, incluin-
do a quantidade de produtos já avaliados, a carga horária já homologada e a 
pendente de homologação.

A avaliação dos produtos é realizada na área “Dados da Avaliação” com pre-
enchimento dos campos:

•	 Quantidade de produtos que estão sendo avaliados;
o será sugerido o total de produtos ainda pendentes de avaliação, 
com opção de indicar quantidade diferente por meio da seleção. Para 
a avaliação total dos produtos daquela atividade, não altere a quantida-
de;
o Caso a quantidade seja menor, os demais produtos continuarão 
pendentes, aguardando futura avaliação para conclusão do pacto;
o A situação do pacto permanecerá “Avaliado Parcialmente”.
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•	 O campo “horas a homologar” é atualizado de acordo com a quanti-

dade de produtos indicada;

•	 Os demais campos de avaliação são os mesmos já existentes: 
o indicação de entrega no prazo, 
o qualidade dos produtos ora avaliados, 
o localização dos produtos (continua vindo do campo de observações 
do produto da tela do pacto e editável no momento da avaliação).

Após os ajustes e assinatura do chefe na avaliação, é adicionado o registro na 
tela do pacto.

Interromper pacto  
É o encerramento antecipado do pacto. A chefia deve indicar a motivação da 
interrupção e avaliar ao menos um produto. 

Da tela da interrupção é possível também fazer a avaliação.
Após a assinatura, o registro da ação é inserido no pacto.

E a situação do pacto atualizada para “Interrompido”.

IMPORTANTE:
A tela foi modificada na versão 1.3, por ocasião da avaliação parcial. Também 
passou a admitir a interrupção retroativa.

Acesso ao sistema:
https://pgd.cgu.gov.br/pgd/

Página do PGD na IntraCGU:
https://intra.cgu.gov.br/teletrabalho/teletrabalho

Perguntas e respostas:
https://intra.cgu.gov.br/teletrabalho/faq/perguntas-e-respostas


